
Governo do Distrito Federal

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Departamento Jurídico Consultivo

Divisão de Elaboração de Contratos e Instrumentos Congêneres

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
D.U. Nº 179/2024 –
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM 16/07/2024,
ENTRE A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL NOVACAP E A FP
COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
- ME. 

LOTE: 09

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Obras, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, tendo
em vista, o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 155528857)o Voto do Senhor Diretor de Obras (Doc.
SEI/GDF nº 158133303) e a Decisão da Diretoria Execu�va (Doc. SEI/GDF nº 158140967),
resolvem rescindir unilateralmente, o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.U. Nº 179/2024 –
DJ/NOVACAP  (Doc. SEI/GDF Nº 143461447), celebrado com a empresa FP COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA - ME, estabelecida na Rua Doutor Arthur Jorge, 207, Centro Campo Grande/MS, CEP:
79.002-440, inscrita no CNPJ sob o n° 16.973.507/0001-61, vinculando-se aos disposi�vos do
Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, à Lei nº 13.303/2016, e o que mais consta
do Processo SEI/GDF n º 00112-00017785/2023-14  e demais normas aplicáveis, mediante as condições
que se seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo tem por finalidade a RESCISÃO UNILATERAL do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS D.U. Nº 179/2024 – DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF Nº 143461447), que tem por objeto a
prestação de serviços de execução do plan�o e conservação por 180 (cento e oitenta) dias (90 dias para
plan�o e 90 dias para conservação), de mudas de árvores, palmeiras e arbustos do Programa Anual de
Arborização 2023/2024 nas Regiões Administra�vas do Distrito Federal - área rural proveniente do Lote
09 da Ata de Registro de Preços n° 008/2024 (Doc. SEI/GDF nº 140401283) .

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORO

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=173685377&id_procedimento_atual=133179362&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=4f1db93412510746872ff39b97d2b82defffbd2f787b04454690ca9efe623b04b12fda1b94688461f44b5f11fed5d725d05100779e9861f0011c939e62c280b422d86cdf9e56b27400d9812cefb7da340db35a5f0fcb2a345debb7b44d1ed50e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=176533745&id_procedimento_atual=133179362&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=5a37b02b04f96d67e14c5008c4cf41caf6e5b62fee55f7f078c42bbf6a7d6a22b12fda1b94688461f44b5f11fed5d725d05100779e9861f0011c939e62c280b422d86cdf9e56b27400d9812cefb7da340db35a5f0fcb2a345debb7b44d1ed50e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=176541988&id_procedimento_atual=133179362&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e84ba47718b6fe60ac164ec848443eab747ff7a91d8af3f2361651b5b957a3fbb12fda1b94688461f44b5f11fed5d725d05100779e9861f0011c939e62c280b422d86cdf9e56b27400d9812cefb7da340db35a5f0fcb2a345debb7b44d1ed50e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160507393&id_procedimento_atual=133179362&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=573c0ce047c6317ad0673b601b9344818f66c928d9cd6c96c98150f95fcb6fe3b12fda1b94688461f44b5f11fed5d725d05100779e9861f0011c939e62c280b422d86cdf9e56b27400d9812cefb7da340db35a5f0fcb2a345debb7b44d1ed50e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160507393&id_procedimento_atual=133179362&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=573c0ce047c6317ad0673b601b9344818f66c928d9cd6c96c98150f95fcb6fe3b12fda1b94688461f44b5f11fed5d725d05100779e9861f0011c939e62c280b422d86cdf9e56b27400d9812cefb7da340db35a5f0fcb2a345debb7b44d1ed50e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=157159518&id_procedimento_atual=133179362&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=79b3657069ec78e308abd700c5f2c87141974b3be787513ea26851a47cf973ddb12fda1b94688461f44b5f11fed5d725d05100779e9861f0011c939e62c280b422d86cdf9e56b27400d9812cefb7da340db35a5f0fcb2a345debb7b44d1ed50e


2.1. Elegem as partes o Foro de Brasília-DF, para dirimir quaisquer dúvidas porventura oriundas do
presente ajuste, se esgotadas as vias amigáveis.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE E DA EFICÁCIA ASSINATURAS

3.1. O presente instrumento terá validade a par�r da assinatura das partes, e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

DIRETOR DE OBRAS

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Obras, em 13/12/2024, às 12:31, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 13/12/2024, às 15:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 158355690 código CRC= 69BAE6F3.
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